
Altera  a  Lei  nº  10.233,  de  5  de
junho  de  2001,  para  retirar  o
caráter  sigiloso  de  processo
administrativo  de  competência  da
Agência  Nacional  de  Transportes
Terrestres  (ANTT)  e  da  Agência
Nacional de Transportes Aquaviários
(Antaq)  destinado  à  apuração  de
infrações  e  à  aplicação  de
penalidades  decorrentes  do
descumprimento  dos  deveres
estabelecidos  nos  contratos  de
concessão,  de  permissão  e  de
autorização.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.233, de 5 de

junho de 2001, para retirar o caráter sigiloso de processo

administrativo  de  competência  da  Agência  Nacional  de

Transportes  Terrestres  (ANTT)  e  da  Agência  Nacional  de

Transportes  Aquaviários  (Antaq)  destinado  à  apuração  de

infrações  e  à  aplicação  de  penalidades  decorrentes  do

descumprimento  dos  deveres  estabelecidos  nos  contratos  de

concessão, de permissão e de autorização.

Art. 2º O art. 78–B da Lei nº 10.233, de 5 de junho

de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  78-B.  O  processo  administrativo

para  a  apuração  de  infrações  e  aplicação  de

penalidades será circunstanciado.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 12 de dezembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3067787
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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